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ORDEM DO DIA N° 07/2015
SESSÃO ORDINÁRIA - 16/03/2015

I

1 -+ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 184/2014 - PAULO MARCOS GUEDES - Institui
o Qia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser realizado anualmente
, no idia 13 de Junho. Parecer Jurídico n° 184/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO142/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Adnlinistração
Pública n° 093/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
09~/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO079/2014 - pela

I

ap~ovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO011/2014 -
. pel\a aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO
MARCOS GUEDES. Processo n° 14232., ,

2 -j 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 016/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza a
cessão de direito real de uso de área do Município ao Grêlllio Recreativo Esportivo
Be~leficente e Cultural Escola de Samba "A Casamba". Parecer Jurídico nO 16/2015 - pela
leg~lidade com ressalva. Parecer Comissão Conjunta - pela aprovação. EMENDA EM
SE:PARADO DE AUTORIA DE VEREADORES. Processo nO 14340.

I
;
I

3 ~ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 022/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
'i Po~er Executivo a conceder subvenção social ao Grupo de Pesquisa e Prática
Ci~ematográfica "KINO-OLHO". Parecer Jurídico nO 22/2015 - pela legalidade. Parecer.
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo n° 14347.

I

4 ~ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 023/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
i

Poç3er Executivo a conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O
MSNSAGEIRO". Parecer Jurídico nO23/2015 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta
- p~la aprovação. Processo nO14348.

I

i
5 ~ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 024/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder subvenção social a LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE RIO
CL,f\RO. Parecer Jurídico nO 24/2015 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pela
aprovação. Processo n° 14349.

!

6 -\ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 025/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
PoqJer Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO
CLARO. Parecer Jurídico nO25/2015 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pela
:aprpvação. Processo nO14350.
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Câmara Municipal de Rio Claro
E~adodeSâoPaulo~~~~~~~~~~~~~~

7 .J 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 026/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
I

Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.
I

Parecer Jurídico n° 26/2015 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pela
apnovação. Processo nO14351.

I,

I
I
I

8 ~ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 027/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
I ~

Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇAO CUl rURAL TEMPERO
D/ALMA DE ARTES CÊNICAS. Parecer Jurídico nO 27/2015 - pela legalidade. Parecer
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14352.

I

9 I 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 028/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
PO€Jer Executivo a conceder subvenção social à SOCIEDADE MUSICAL "UNIÃO DOS
ARfTlSTAS FERROVIÁRIOS". Parecer Jurídico nO 23/2015 - pela legalidade. Parecer
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14353.

10 ~ 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 029/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Revoga os
.artigos 2° e 3° da Lei nO4774/2014. Parecer Jurídico nO 23/2015 - pela legalidade. Parecer
Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14354.
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Câmara Municipal de Rio Claro
EstadodeS~Paulo~~~~~~~~~~~~~~

Projeto de lei N° 184 I 2014
;

(Institui o Dia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser
~ealizado anualmente no dia 13 de Junho).

r
I
I

Artigo 1° - Fica instituído o Dia Municipal em atenção às famílias da
Chácara dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de Junho.

i Parágrafo Único - Chácara dos Pretos foi uma área doada em 1850 por
tv1ariaTereza de Jesus ao ex-escravo Alfredo Marques da Mata, que serviu de local de
abrigo e residência a várias gerações de negros, mas em 1954 um grupo formado por
conhecidas personalidades da cidade, valendo-se da força, coação e chantagem, se
~poderaram da área mediante a lavratura fraudulenta de escrituras, tomando-a como
usucapientes, legando aos legítimos proprietários e herdeiros, a miserável e humilhante
condição de expropriados.

Artigo 2° - O Dia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos
servirá para homenagear a luta infinda dos herdeiros dos escravos que fazem parte da
!maior espoliação de terra de negros da história do Brasil e, por isso, merece toda
'atenção.,
f

Artigo 3° - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro, 17 de julho de 2_~0~1~4~ ~~""""""", -=)

PAULO MARCOS GUEDES
Vereador
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Câmara Municipal de Rio Claro
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PARECER JURíDICO N° 184/2014, REFERENTEAO PROJETO DE LEI N° 184/2014

_ PROCESSO N° 14232-020-14.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria emite

Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Lei nO184/2014, de autoria do

nobre Vereador Paulo Marcos Guedes, que dispõe sobre o dia Municipal

em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser realizado

anualmente no dia 13 de Junho.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre o tema, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de RioClaro.
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Câmara Municipal de Rio Claro

A competência para dispor sobre a matéria é concorrente,

ou seja, tanto a iniciativa pode ser do Prefeito Municipal como do

Vereador.

Além disso, a mencionada proposição nao acarreta

despesas ao erário público.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

Rio Claro, 06 de agosto de 2014.

•-
v~~6v

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 164.4~7 OAB/SP nO 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP n.o 284.357
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Câmara Municipal de Rio Claro

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 142/2014

o presente projeto de autoria do nobre Vereador Paulo
Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara dos Pretos, a
ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Opinamos pela legalidade do presente Projeto por
encontrar amparo legal no parecer dos Procuradores desta Casa de Leis.

Rio Claro, 26 de agosto de 2014.

/."

MAl
Luiz Zai

\ ".. ~\l,r
Geraldo Luis de Moraes
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Câmara Municipal de Rio Claro

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI NQ 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER NQ093/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Paulo Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara
dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 05 de novembro de 2014 .

~sé Julio Lopes de Abreu

João Luiz Zaine
Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 079/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Paulo Marcos Guedes, institui o "Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara
dos Pretos", a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei.

~i~laroJ 13 de outubro de 2014 .
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Câmara Municipal de Rio Claro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER NQ 011/2014

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador Paulo Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da
Chácara dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Referido Projeto vem homenagear a luta
infinda dos herdeiros dos escravos que fazem parte da maior espoliação de terras de
negros da história do Brasil, os quais foram expropriados por um grupo de
personalidades de Rio Claro no ano de 1954, tirando-lhes o direto e humilhando-os.

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei em questão.

Rio Claro, 18 de setembro de 2014.

Q;b
- ,~

Geraldo Luis de Moraes
Relator
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MARCOS
GUEDES AO PROJETO DE LEI N°184/2014.

1) EMENDA MODIFICATIVA ..o Artigo 3° passa a ser Artigo 4°, e o Artigo 4°
passa a ser o Artigo 5°.

2) EMENDA ADITIVA - Acrescentar o Artigo 3° com a seguinte redação:

"Artigo 3° - O Poder Executivo poderá envidar esforços no sentido de colaborar com a
realização de eventos durante o Dia, preferencialmente em espaços públicos
municipais, englobando as seguintes atividades:

I- Feira de Cultura Afro-brasileira de livros, artesanatos e comidas típicas;

11 - Oficinas culturais de literatura, danças, contos folclóricos, capoeira e culinária;

UI- Apresentações musicais· de grupos de arte--popular e·folclóricos e grupos de
expressão afro em geral."

Rio Claro, 11 de Agosto de 2014.

PAULO GUEDES
Vereador
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 13 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que a Escola de Samba "A
Casamba" tenha uma área cedida sob o regime de direito real de uso, praticamente
definitiva para o desenvolvimento de suas atividades, assim como outras organizações,
com os mesmos objetivos, também tiveram suas sedes em áreas cedidas pelo
Município.

Conforme documentação que tramitou por diversos órgãos da
Prefeitura sob a identificação Processo Administrativo nO 27745/14 a entidade
carnavalesca implementará obras no local, para abrigar salas de confecção de fantasias
e de carros alegóricos, seus associados tem questionado sobre a segurança de se
efetuar as construções necessárias e em pouco tempo terem que deixar o local e os
benefícios construídos.

Com a ce$são por 30 anos, prorrogável por idênticos e
sucessivos períodos, as pessoas terão mais tranqüilidade para o desenvolvimento de
seus trabalhos, podendo oferecer um desfile carnavalesco cada vez melhor à
comunidade.

, Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, solicitando que ° mesmo tenha tramitação em Regime de Urgência,
conforme faculta o artigo 50 da Lei Orgânica do Município, permitindo que a
Administração possa cumprir com suas obrigações.

Atenciosamente.

11 ~\\~~
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZA1NE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



, (lC" I'.;. ... ',< ~ :~-~" --~- "~10 \~.c.: ar...., ,.untt.
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 01GjJÁJ.1-5
(Autoriza a cessão de direito real de uso de área dia Município ao Grêmio Recreativo
Esportivo Beneficente e Cultural Escola de Samba "A Casamba")

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder sob o
regime de Direito Real de Uso ao Grêmio Recreativo Esportivo Beneficente e Cultural
Escola de Samba "A Casamba", inscrita no CNPJ sob n° 47.752.357/0001-90, uma área
pertencente ao Município e que assim se descreve:

- Um terreno com frente para a Avenida Brasil, lado par, Avenida 42-A, lado ímpar e
Rua 3-A, lado ímpar, na quadra completada pela Avenida 48-A, neste Município e
Comarca de Rio Claro - São Paulo, que assim se descreve: inicia-se no ponto "A",
localizado no alinhamento predial da Avenida Brasil, distante 10,77 metros do ponto de
interseção desse alinhamento com o alinhamento predial da Avenida 42-A; daí segue
pelo alinhamento predial da Avenida Brasil, em direção à Avenida 48-A, com azimute de
31°19'13" e distância de 23,66 metros até o ponto "8"; daí segue com azimute de
121°19'13" e distância de 52,17 metros confrontando com a Prefeitura Municipal de Rio
Claro até o ponto "C", localizado no alinhamento predial da Rua 3-A; daí segue pelo
alinhamento predial da Rua 3-A, em direção à Avenida 42-A, com azimute de
211°13'29" e distância de 15,37 metros até o ponto "O", distante 9,63 metros do ponto
de interseção desse alinhamento com o alinhamento predial da Avenida 42-A; daí
segue pela esquina da Rua 3-A com a Avenida 42-A em curva à direita com raio de
11 ,50 metros e desenvolvimento de 16,03 metros até o ponto "E", localizado no
alinhamento predial da Avenida 42-A; daí segue pelo alinhamento predial da Avenida
42-A, em direção à Avenida Brasil, com azimute de 291 °04'59" e distância de 32,66
metros até o ponto "F"; daí segue pela esquina da Avenida 42-A com a Avenida Brasil
em curva à direita com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 15,75 metros até o
ponto "A", que deu início a essa descrição, totalizando uma área de 1.506,31 metros
quadrados.

Parágrafo Único - A cessão autorizada no "caput" é feita pelo
prazo de 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogada sucessivamente por iguais períodos,
havendo interesse do cessionário, mediante sua manifestação clara e inequívoca e
conveniência do poder concedente.

Artigo 20 - O cessionário poderá adequar a área às suas
necessidades, sem ônus ao poder concedente e sem qualquer indenização na hipótese
de retrocessão da área ao Município.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

\\ ;\ \ r (\\1/~\ l~~ ,

EngOPALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro
E~adodeSâo~ulo~~~~~~~~~~~~~~

,
PARECER JURIDICO N° 16/2015, REFERENTEAO PROJETO DE LEI N0
16/2015 - PROCESSO N°14340-328-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Lei n° 16/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO Palminio

Altimari Filho, que autoriza a cessão de direito real de uso de

área do Município ao Grêmio Recreativo Esportivo

Beneficente e Cultural Escola de Samba "A Casamba".

Em relação ao disposto no Projeto de Lei em

análise, esta Procuradoria Jurídica esclarece o seguinte:

Compete ao município privativamente dispor

sobre os bens que lhe pertençam, a teor do artigo 8, inciso V,

alínea "b", cabendo a Câmara Municipal deliberar em

conformidade com o artigo 14, inciso VIII, alínea "a", ambos

da LeiOrgânica do Município de RioClaro.

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se tratar de um bem imóvel, é de iniciativa

exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do artigo 79, inciso XIVe

artigo 105,ambos da LeiOrgânica do Município de RioClaro.



Câmara Municipal de Rio Claro

Sob esse diapasão, a legitimidade está

patente.

No tocante ao mérito, a Lei Orgânica do

Município de RioClaro dispõe que:

UArtigo 109 - O uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou

autorização, conforme o caso e o interesse publico,

devidamente justificado, o exigir.

§ 1.° - A concessão administrativa dos bens

públicos de uso especial e dominai dependerá de lei e

concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob pena de

nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada,

mediante lei, quando o uso se destinar à concessionária de

serviço publico, a entidades assistenciais, ou quando houver

interesse relevante, devidamente justificado. "gn

Segundo se infere do presente projeto de lei o

executivo municipal permitirá que a Prefeitura conceda Direito

Real de Usode área disponível do patrimônio municipal a escola

de samba "A CASAMBA", a fim de que a entidade carnavalesca

implemente obras no local, para abrigar salas de confecção de

fantasias e de carros alegóricos, visando o desenvolvimento de

suas atividades, sendo dispensada a concorrência, por haver

interesse relevante, devidamente justificado.

14



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ~~~~~~~~~~~~~~

Vale salientar, que a legislação municipal exige a

obrigatoriedade de estar prevista a reversão do bem para o

Município, após o transcurso do prazo da concessão ou quando

não mais sejam atendidas as condições da mesma.

Assim,necessário se faz declarar no projeto de lei

as condições da concessão para que não haja desvio de

finalidade e assim ser aplicado a clausula de retrocessão a

qualquer momento, inclusive por interesse relevante do

Município, devidamente justificado.

Dessa forma, sugerimos a apresentação de uma

Emenda Aditiva, com a declaração das condições da

concessão, conforme segue:

EMENDA ADITIVA

"Acrescenta-se o ·artigo 3°, renumerando os

demais, que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° - O cessionário fica autorizado a utilizar

a área cedida sob o regime de direito real de uso para o

desenvolvimento de suas atividades carnavalescas, podendo

para tanto, implementar obras no local visando abrigar salas de

confecção de fantasias e de carros alegóricos, além de exercer

outras atividades voltadas para angariar fundos, sempre com o

intuito de fortalecer o Carnaval e a Escola de Samba "A

Casamba".

; _ ZGâêi m. ã a Zuz

/Jf"'~ ,,7 \

Õ ~~ ;;:;;
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Câmara Municipal de Rio Claro
EstadodeSãoPaulo~~~~~~~~~~~~~~

,
Parágrafo Unico - Fica definido que qualquer

outro tipo de atividade que desvie da função principal poderá

ensejar a aplicação, de imediato, da cláusula de retrocessão,

inclusive quando ao término do seu prazo, se não prorrogado o

mesmo, sem qualquer ônus ao poder concedente e sem

qualquer indenização, conforme artigo 20 desta Lei."

Nota-se, outrossim, que a cláusula de retrocessão

fora cumprida conforme ficou prescrito no artigo 2.° do presente

Projeto de Lei.

Portanto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade do Projeto de Lei nO 16/2015, ressalvada a

necessidade de apresentação da Emenda acima

mencionada.

Rio Claro, 05 de março de 2015.

OAB/SP nO 139.624



C-ma aMunicipal de Rio laro
. I
1 -: ·EW ã .SSGC 4 & EUEZ Si!!&!JêêãZ&íiiíaalif3&Ui es i W!!!J! li - EstadodeSãoPaulo~~~~~~~~~~~~~

-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 016/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza a cessão de direito real de uso de área do Município ao
Grêmio Recreativo Esportivo Beneficente e Cultural Escola de Samba (tA
Casamba" .

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ~I_.w •• '[.IU 1&14"". ",.,,"',,,,.,., .""II'_"'''''.lI IM;;": ; =. "iê uGm;suê

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES AO PROJETODE LEI NQ16/2015.

1) EMENDA ADITIVA - Acrescenta-se o Artigo 3º, renumerando os demais, que passa a ter a
seguinte redação:

11Artigo 3º - O cessionário fica autorizado a utilizar a área cedida sob o
regime de direito real de uso para o desenvolvimento de suas atividades carnavalescas,
podendo para tanto, implementar obras no local visando abrigar salas de confecção de fantasias
e de carros alegóricos, além de exercer outras atividades voltadas para angariar fundos, sempre
com o intuito de fortalecer o Carnaval e a Escolade Samba liA Casamba".

Parágrafo Único - Fica definido que qualquer outro tipo de atividade que
desvie da função principal poderá ensejar a aplicação, de imediato, da cláusula de retrocessão;
inclusive quando ao término do seu prazo, se não prorrogado o mesmo, sem qualquer ônus ao
poder concedente e sem qualquer indenização, conforme artigo 22 desta Lei."

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção ao GRUPO DE PESQUISA E PRÁTICA
CINEMATOGRÁFICA KINO-OLHO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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10
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI No,'z.l.JrZf.tl5
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao Grupo de Pesquisa e
Prática Cinematográfica "KINO-OLHO")

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
uma subvenção social ao Grupo de Pesquisa e Prática Cinematográfica "KINO-OLHO",
no valor de R$ 80.000 (oitenta mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 10 onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do

, .
exerCICIO.

Artigo 50 - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

...

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal d
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Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 22/2015 REFERENTE PROJETO
DE LEI N° 22/2015.

i\tendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Il1terno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei 11°

22/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO Palminio Altimari Filho,

que autoriza o Poder Executivo a conceder subve11ção social ao

Grllpo de Pesqllisa e Prática Cinematográfica "I<:INO-OLI-IO".

Inicialmente, esta Procuradoria Jurídica esclarece que

não 111ecabe proceder a11áliserelativa ao mérito da proposta ora

apresentada, pois a tnatéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e regimental

não há obstáculo no tocante a regular tramitação do projeto sub

analise, que enco11tra aml)aro no artigo 14, in.ciso VI, da Lei Orgânica

do Município de Rio Claro, bem como no artigo 12 da Lei Federal

4320/64.

Assim, o presente Projeto de Lei encontra anlparo

no artigo 14, da Lei Orgâl1ica do MU11icípio de lua Claro, qlle

estabelece:

':4.rtigo 14 - Os aJJuntOJ de t'oJnpetência do Município sobre

os quais cabe a CâJJJara deliberal~ COJJJa sallf~o do ])refeito, são espeíialJJ1ente:

T7J - autorizar a t01Zcessão de a14:x:íliose stlbvel1fões. "



Câmara Municipal d
Estado de São Paulo ~~-~~~~~-~~-~-~-_~~~=~~~=~i;=~:;.~~~

lo Claro

Não obstante, a referida legalidade também velTl

estampada na Lei Federal nO. 4.320 de 17 de lnarço de 1.964, a qllal

dispõe:

':Arligo 12 - A Despesa Jerá classificada nas seguintes

categorias el~onôtJlicas:

I - subvenções soczazs, as que se destinaJJl a instituições

públicas ouprilJadas de lf1ráter assistencial ou cultural, senJfinalidade lucrativa ':

Por sua vez, o artigo 3° ela proposta enl referêl1.cia

eSl)ecifica que os recursos para a abertura do crédito mencionado

serão deduzidos da dotação orçamentária ele 2015 n.

12.01.13.392.3002.2160.3350.4300(345).

Portanto, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade do Projeto de Lei n° 22/2015.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

Amanda aino Franc
Pr curadora Jurídica
J\.B/SP nO 284.357
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Camar, Municipal de Rio Claro
EstadodeSãoPaulo~w.~~~-~~~-~.~--~~-~.~_~HZ~_~~~~2"

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 022/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao
Grupo de Pesquisa e Prática Cinematográfica IIKINO-OLHOII.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Estado de São Paulo

Of.D.E.012/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O
MENSAGEIRO".

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

EngO PALMINIO AL IMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



Est.ado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° J,3J:lQl5
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE
RIO CLARO "O MENSAGEIRO")

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
uma subvenção social ao CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIRO", no
valor de R$ 42.000 (quarenta e dois mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 40 - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

N~
EngO PALMINIO A TIMARI FILHO

Prefeito Municipal
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Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 23/2015 REFERENTE PROJETO

DE LEI N° 23/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Il1terl10 da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procllradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

23/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO l~alminio Altimari Fil11o,

que autoriza o Poder Executivo a conceder sllbvenção social ao

CORAJ~ MUNICIPAL DE RIO CLARO "O MENSAGEIl{O".

Esta Procuradoria el1tel1de pela legalidade do

Projeto de J~ei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgâl1ica do

Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do Município sobre os

guais cabe a Cât11ara deliberar, com a sanção do Prefeito, são

especialmente:

VI - autorizar a concessão de auxílios e sub·venções."

Referida legalidade tambétn vetn estatnl)ada na Lei

Federal nO.4.320 de 17 de março de 1.964, a qual dispõe:



Câmara Municipal de Rio Claro

"Artigo 12 - A Despesa ~sera classificada nas
• • 1\.segw.ntes categorlas econorrucas:

I - subvenções SOClalS, as que se destinam a

instituições l)úblicas ou privadas de caráter assistel1cial O'U cultural,

sem finalidade lucrativa".

Por Slla vez, o artigo 3° da proposta etn. referência

especifica que os recursos para a abertura <..10 crédito mencionado

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 n.

12.01.13.392.3002.2160-3350.4300(345).

Portal1to, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade do J>rojeto de Lei nO23/2015.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

l1da Gain Franco Eduardo
l~rocuradora Jurídica
OAB/SP 11° 284.357
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C"'mara Municipal de io Claro

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 023/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social ao
CORAL MUNICIPAL DE RIO CLARO 110 MENSAGEIROII

•

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Estado de São Paulo
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Of.D.E.013/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE RIO
CLARO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

•

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



efeítura
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° J/-II,zIU5
u

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à LIGA MUNICIPAL DE
FUTEBOL DE RIO CLARO)

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE RIO CLARO, no valor de
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 30 - O valor de que trata o artigo 10 onerará a
seguinte dotação orçamentária de 2.015:- 10.01.27.813.3001.2046.33504300 (289).

Artigo 4° - A liberação de que trata esta Lei, se fará mediante
solicitação da entidade favorecida, através de requerimento ao Prefeito Municipal,
ficando as mesmas sujeitas as seguintes condições e exigências:

a) Ata de prestação de contas de auxílio e subvenção recebido no mês anterior com
relatório de atividades, assinado por seus Diretores e Dirigentes de no mínimo metade
mais um dos Clubes que disputam os campeonatos beneficiados;

b) prestar contas do auxílio recebido no exercício, cuja comprovação da sua aplicação
deve ser apresentada até 31 de janeiro do exercício seguinte,

c) apresentar anualmente, relatório circunstanciado das atividades e serviços que
houverem prestado a coletividade.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

,

ENGO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de •10 -Iaro

PARECER JURÍDICO N° 24/2015 - REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 24/2015.

Atend.endo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

n° 24/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO Palmil1io Altil11ari

Fil11o,tllle alltoriza o Poder Executivo Municipal a conceder uma

subvenção social à Liga Municipal de Futebol de Rio Claro.

Inicialmente, esta Procuradoria Jurídica esclarece

que l1ão lhe cabe l)roceder análise relativ-a ao mérito (la proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos sen110resVereadores.

No aspecto jllrídico e sob a ótica legal e

regimental não l1á obstáculo no tocante a regular traln1tação do

projeto s14banalise, que encontra amparo no artigo 14, inciso VI, da

Lei OrgârlÍca do Municíl)io de l~io Claro, bem como no artigo 12

da Lei Federal 4320/64.

Assim, o presente Projeto de Lei e11contra

alnparo no artigo 14, da Lei Orgâl1ica do Murricípio de Rio Claro,

que estabelece:

':-41tlgo 14 - Os aSJuntos cle (onpetêruia do .Muniíipio

sobre os q14ais cabe a CálJJara deliberar, COln a sanção do Prefeito, são

ejp ecialmen te:

VI- autorizar a concessão de auxílioJ e JubvetlçõeJ. "

30
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Não obstante, a referida legalidade tan11Jém vem

estalnpada na Lei l=Cederaln°. 4.320 de 17 de março de 1.964, a

qual dispõe:

':-4rtigo 12 - A Despesa será classificada nas seguintes

catece,oriasecoltôJJJicas:

I - SUblJenfÕes.foliais, as que se destina171a instituições

públicas 011 .privadas de caráter assistencial ou cultural, se!??finalidade
1 ."tucratzva .

1")0r sua vez, o artigo 3° da proposta ctn

referência especifica que os recursos para a abertllra clo crédito

rnencionado serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 nO

10.01.27.813.3001.2046.3350.4300(289).

Diante do exposto e consubstal1ciado 1105

tnotivos de fato e de direito acima aduzidos, esta l)rocuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei nO 24/2015 reveste-se de

legalidade.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

//-4 ~.~ .-f
__ ~~y( ~ :; ';:~A-,-{"f "" d.•.;;

Ricardo Teixeira Penteado

Proc·urador Jurídico

O.AB/SP 11° 164. 37 OAB/SP n° 139.624

J

Gaino F ·anco Eduardo

.rocllradora Juríclica

OAB/SP 11° 284.357
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Câma Municipal de Rio Claro
-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 024/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social a LIGA
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE RIO CLARO.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de marco de 2015.
,J
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Estado de São Paulo

Of.D.E.015/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO
CLARO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

EngO PALMINIO AL IMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° ~!:) lc({U5
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA
FILARMÔNICA DE RIO CLARO)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO CLARO, no valor de
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015 :- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do

, .
exerCICIO.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngOPALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal

34



Câmara Municipal de Rio Clar

PARECER JURÍDICO N° 25/2015 REFERENTE PROJETO

DE LEI N° 25/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

llegitnetlto Intertl0 da Câtnara MU11icipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

25/2015, de alltoria do nobre l~refeito EngO Palminio Altimari Filho,

que autoriza o Poder Executivo a cOl1.ceder SUbVel1.çãosocial à

ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO CLARO.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar arDIJaro na I-IeiOrgâl1ica do

Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do Munj.cípio sobre os

cluais. cal)e a Câ1nara deliberar, C0111.a sal1.ção do J)refeito, são

especialmente:

'lI- autorizar a concessão de allxílios e subvenções."

Referida legalidade também 'vem estatnpada na Lei

Fe(leral nO. 4.320 de 17 de tnarço de 1.964, a qual dispõe:
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"Artigo 12 - A Despesa "sera elassifieada nas
•. •. A·seguIntes categorias econorrucas:

I - Sllbvenções SOCiaiS, as C!lle se destinam a

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural,

sem finalidade lucrativa".

Por sua vez, o artigo 3° da proposta em referência

especifica que os recursos para a abertura elo crédito me11cionaelo

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 n.

12.01.13.392.3002.2160-3350.4300(345).

Portanto, esta l)rocuradoria Jurídica entende pela

legalidade cIo l:)rojeto de IJei nO 25/2015.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

Alnan a Gaino ~ranco Eduardo
rocuradora Jurídica

./OAB/SP n° 284.357



Municipal de Rio Claro

i I

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 025/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à
ORQUESTRA FILARMÔNICA DE RIO CLARO.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
, da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Estado de São Paulo

Of.D.E.016/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos· Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção a ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

EngO PALMINIO ALTI
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



, ,unte· io ({lacro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° ZC}~oló
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA
DE RIO CLARO)

Artigo 10
- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma

subvenção social à ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO, no valor de
R$210.000,OO (duzentos e dez mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 10 onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015 :- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 26/2015 REFERENTE PROJETO
DE LEI N° 26/2015.

l\tendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

l~egimento Interno da Cân'lara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jllrídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

26/2015, de autoria do nobre Prefeito E11g0Palminio Altimari Filho,

que autoriza o Poder Execlltivo a conceder subvel1ção social à

ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgânica do

Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os aSSul1tos de competência do Município sobre os

quais cabe a Câmara deliberar, com a sanção do Prefeito, são

espcciallnente:

VI - autorizar a concessão de auxílios e subvenções."

Referida legalidade também vem estampada na Lei

Federal nO.4.320 de 17 de março de 1.964, a (lual dispõe:

40 .



Câmara Municipal de Rio Claro

"Artigo 12 - A Despesa será classificada nas
• • A·segwl1tes categorias eC0110!11lCas:

I - subvenções SOC1a1S,as que se destinatn a

instituições públicas ou privadas <"1ecaráter assistencial ou cultural,

Se!11fil1alidade lucrativa".

Por sua vez, ° artigo 3° da prol)osta etn referêl1cia

especifica que os recursos para a abertura do crédito mencionado

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 11.

12.01.13.392.3002.2160-3350.4300(345) .

Porta11to, esta Procuradoria Jurídica el1te11de pela

legalidade do IJrojeto de Lei n° 26/2015.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

/r/. . ...J ./. d!;;;;t;:~cL•.e~·~('-i ~~/~Q ~;/'v

~---~"-:---~Ricardo Teixeira }Je11teado

Procurador Jurídico
OAB/SP 11°139.624

Atnand, Gait10 -ral1COEduardo
~rocuradora Jurídica
/OAB/SP n° 284.357
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Câmara Municipal de Rio Claro
-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 026/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à
ORQUESTRA SINFÔNICA DE RIO CLARO.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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tefeitura '.~.unicípal be
Estado de São Pau~o

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEMPERO
D'ALMA DE ARTES CÊNICAS.

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

•

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

43
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 42,.·I.-.ItZo15
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção sócial à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
TEMPERO D'ALMA DE ARTES CÊNICAS)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
uma subvenção social à ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEMPERO D'ALMA DE ARTES
CÊNICAS, no valor de R$ 80.000 (oitenta mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 10 onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 40 - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

I f

EngOPALMINIO AlTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

c.\
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Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 27/2015 REFERENTE PROJETO

DE LEI N° 27/2015.

Atendendo ao que dislJõe o art. 136, § 2°, do

Regimel1to Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

l)rocuradoria Jurídica el1ute Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

27 /2015, de alltoria do nobre Prefeito Engo Paln.ul1io l\ltim.ari FilllO,

que autoriza o Poder Executivo a conceder sub'venção social a

ASSOCIAÇÃO CULTUIV\L TEMPERO D'AI.lMA DE AKT1ES

CÊNIC1\S.

Inicialmente, esta l)rocuradoria Jurídica esclarece clue

não lhe cabe proceder análise relativa ao mérito da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos sel1hores Vereac.l0res.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e regitncntal

l1ão há obstáclllo no tocante a regular tramitação do projeto sub

analise, que el1col1tra amparo t10 artigo 14, inciso VI, da Lei Orgânica

do Mllnicípio de Rio Claro, bem como no artigo 12 da IJei Fel-leral

4320/64.

Assim, o presente IJrojeto de Lei encontra amparo

110 artigo 14, da Lei Orgâl1ica do Município de Rio Claro, que

estabelece:

':Artzgo 14 - Os assuntos de cOll~petênciado Mttnicípio sobre

os quais cabe a CállJara deliberal~ co,,; a sanfiio do .Prefeito, são especialmente:

l/I- autorizar a concessão de auxílios e sttbveJ1Fõe.r."

'15



Câmara Municipal de Rio Claro
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Não obstante, a referida legalidade talnbéln vem

estampada na Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1.964, a qllal

dislJõe:

'~rligo 12 - A Despesa será classificada nas seguintes

(-'ategorias econôJJlicas:

I - subvenções soczazs, as que se destina!Jl a instittl~fões

públicas ouprivadas de caráter assistencial ou cultural, semfinalidade lucrativa'~

lJor sua vez, o artigo 3° da proposta em referência

especifica que os recursos para a abertura do créd.ito mel1ciol1ado

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 11.

12.01.13.392.3002.2160.3350.4300(345) .

Portanto, esta lJrocuradoria Jurídica entende pela

legalidade do Projeto d.e J...Jei11° 27/2015.

Rio Claro, 10 de março de 2015.
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.cardo Teixeira Pel1teado
Procurador Jurídico
OAB/SP nO 139.624

Alnand ; ail10 Fral co Eduardo
ljr0curadora Jurídica
PAB/SP n° 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 027/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à- ~

ASSOCIAÇAO CULTURAL TEMPERO D'ALMA DE ARTES CENICAS.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Estado de São Paulo

Of.D.E.019/15 Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para ser
analisado e votado pelos Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso
Projeto de Lei que concede subvenção à SOCIEDADE MUSICAL "UNIÃO DOS
ARTISTAS FERROVIÁRIOS".

Esclareço que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
determinou Lei especifica para concessão de subvenção, embora conste da Lei
Orçamentária.

Contando com a costumeira e proverbial atenção de Vossa
Excelência e dos Nobres Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

1/.
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° J.,}~j2(U5
(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à SOCIEDADE MUSICAL
"UNIÃO DOS ARTISTAS FERROVIÁRIOS")

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma
subvenção social à SOCIEDADE MUSICAL "UNIÃO DOS ARTISTAS
FERROVIÁRIOS", no valor de R$180.000,OO (cento e oitenta mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte
dotação orçamentária de 2015 :- 12.01.13.392.3002.2160.33504300 (345).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de
Trabalho anual aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber
as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do
exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas
até o final do primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a
receber mais recursos do Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal
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